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CÂMARA MUNICIPAL DO CARTAXO

Aviso n.o 16 391/2007

Reclassificação profissional

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 23 de Agosto de 2007, no uso da competência que me foi delegada
pelo presidente da Câmara, nos termos do n.o 2 do artigo 69.o da
Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, foi nomeada em comissão de serviço extraordinária,
por um ano, na categoria de técnico superior de segurança, higiene
e saúde do trabalho de 2.a classe, escalão 1, índice remuneratório 400,
vencimento E 1307, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 5.o
do Decreto-lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, com vista a reclas-
sificação profissional, por se encontrar abrangida pelo disposto na
alínea b) do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 218/2000 e reunir as con-
dições legais para a reclassificação, a funcionária Élia Cristina de
Sousa Figueiredo, com a categoria de técnico de 2.a classe (área de
gestão de recursos humanos), posicionada no 1.o escalão, índice remu-
neratório 295.

A nomeada deverá aceitar o lugar acima mencionado no prazo
de 20 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso no Diário
da República, 2.a série. (A nomeação não está sujeita a visto do Tri-
bunal de Contas.)

23 de Agosto de 2007. — O Vereador, com delegação de com-
petências, Francisco Casimiro.

2611043697

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAIS

Aviso n.o 16 392/2007

Alteração da proposta do plano de pormenor em regime simplificado
do espaço de estabelecimento terciário do Arneiro

António d’Orey Capucho, presidente da Câmara Municipal de Cas-
cais, faz público que, no seguimento da deliberação da Câmara Muni-
cipal de Cascais de 30 de Julho de 2007, a que se refere a proposta
n.o 1262/07, foi deliberada a alteração da proposta de plano de por-
menor em regime simplificado, do espaço de estabelecimento terciário
do Arneiro, que passará a designar-se «Plano de Pormenor do Espaço
de Estabelecimento Terciário do Arneiro».

De acordo com a citada deliberação e nos termos do disposto no
n.o 2 do artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10
de Dezembro, encontra-se aberto um período de 30 dias após a data
da publicação deste aviso para formulação de sugestões ou obtenção
de informações sobre aquele Plano.

Nesse sentido, os eventuais interessados poderão consultar o pro-
jecto de plano no Departamento de Planeamento Estratégico, sito
no Edifício Tardoz dos Paços do Concelho, no Largo de 5 de Outubro,
em Cascais.

1 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, António d’Orey
Capucho.

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DE PAIVA

Edital n.o 731/2007

Paulo Ramalheira Teixeira, presidente da Câmara Municipal de
Castelo de Paiva, torna público que a Câmara Municipal deliberou,
em reunião de 8 de Agosto de 2007, aprovar e submeter a apreciação
pública pelo período de 30 dias úteis, a contar da data de publicação
do presente edital no Diário da República, 2.a série, nos termos do
disposto no artigo 118.o do Código do Procedimento Administrativo,
o projecto de Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação
de Castelo de Paiva.

O referido regulamento, poderá ser consultado nos Serviços de
Atendimento Personalizado da Câmara Municipal de Castelo de Paiva,
Largo do Conde, Sobrado, 4 550-Castelo de Paiva, e na página da
Internet da Câmara Municipal de Castelo de Paiva (www.cm-cas-
telo-paiva.pt).

Quaisquer observações ou sugestões deverão ser apresentadas atra-
vés de exposição escrita, endereçada à Câmara Municipal de Castelo
de Paiva, a entregar na morada supra ou, a enviar, por carta registada
para aquela morada.

Para constar, se mandou lavrar este e outros de igual teor, que
vão ser afixados nos lugares públicos de estilo.

E eu, Luís Manuel Carvalho Moreira, chefe de divisão de Planea-
mento, Urbanismo e Habitação, o subscrevi.

8 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Paulo Ramalheira
Teixeira.

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDEIXA-A-NOVA

Aviso n.o 16 393/2007

Jorge Manuel Teixeira Bento, presidente da Câmara Municipal
de Condeixa-a-Nova, vem, através do presente aviso, informar que,
em cumprimento do disposto no n.o 3 do Decreto-Lei n.o 555/99,
de 16 de Dezembro, na redacção do Decreto-Lei n.o 177/2001, de
4 de Junho, e em conjugação com o artigo 118.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, irá submeter à discussão pública a alteração
do Regulamento Municipal de Urbanização, Edificação e Taxas de
Operações Urbanísticas.

Durante 30 dias úteis a partir da sua publicação, o citado documento
encontra-se à disposição dos interessados, para consulta, na Divisão
de Obras e Serviços Urbanos desta Câmara Municipal, podendo os
mesmos apresentar críticas ou sugestões, dirigidas ao presidente da
Câmara Municipal de Condeixa-a-Nova ou ainda pelo fax
n.o 239945445 ou por e-mail geral@cm-condeixa.pt.

Findo este prazo, será o referido Regulamento submetido a apro-
vação pelos órgãos municipais competentes.

20 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel
Teixeira Bento.

CÂMARA MUNICIPAL DO ENTRONCAMENTO

Aviso n.o 16 394/2007

1 — Para os devidos efeitos, torna-se público que, de harmonia
com o despacho proferido pelo presidente da Câmara Municipal do
Entroncamento em 24 de Agosto de 2007, encontra-se aberto, pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso
no Diário da República, concurso externo de ingresso para admissão
de estagiário com vista ao provimento de um lugar de técnico superior
de 2.a classe, gestão autárquica, do quadro de pessoal desta Câmara,
nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

2 — De acordo com a Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, e ao
abrigo do artigo 41.o, foi feita consulta à BEP acerca da existência
ou não de pessoal em situação de mobilidade especial, tendo a DGAP,
através do ofício n.o 6746, de 16 de Agosto de 2007, declarado a
não existência de pessoal com o perfil pretendido.

3 — O concurso é válido para o provimento do lugar posto a con-
curso, esgotando-se com o preenchimento da vaga.

4 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se as dis-
posições constantes dos Decretos-Leis n.os 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, republicado em anexo à Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, 412-A/98,
de 30 de Dezembro, 427/89, de 7 de Dezembro, por força do Decreto-
-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, 265/88, de 28 de Julho, 204/98,
de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho, e 29/2001, de 3 de Fevereiro.

5 — O local de trabalho é na área do município do Entroncamento.
6 — Conteúdo funcional — o constante no despacho

n.o 20 159/2001, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 223,
de 25 de Setembro de 2001.

7 — O vencimento mensal da categoria de técnico superior de
2.a classe é o correspondente ao escalão 1, índice 400 (E 1307) sendo
o vencimento durante o estágio o correspondente ao índice 321
(E 1048,87) do NSR e as condições de trabalho e demais regalias
sociais são as genericamente vigentes e aplicáveis aos funcionários
e agentes da administração local.

8 — A este concurso poderão ser admitidos os candidatos que satis-
façam, cumulativamente, até ao termo do prazo de entrega da can-
didatura fixado no presente aviso, os seguintes requisitos:

8.1 — Requisitos gerais de admissão a concurso, os referidos no
n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter idade não inferior a 18 anos;
c) Possuir as habilitações literárias legalmente exigidas para o

desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;
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8.2 — Requisitos especiais — reunir os requisitos definidos na alí-
nea d) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18
de Dezembro (licenciatura em Gestão Autárquica).

9 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento, devidamente assinado e datado, dirigido ao presidente da
Câmara Municipal do Entroncamento, elaborado em folhas norma-
lizadas de formato A4, podendo ser entregue pessoalmente na Secção
de Pessoal da Câmara Municipal, durante as horas normais de expe-
diente, ou enviado pelo correio, registado e com aviso de recepção,
expedido até ao termo do prazo fixado, para a Câmara Municipal
do Entroncamento, Largo de José Duarte Coelho, 2330-078 Entron-
camento, constando do mesmo os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, estado civil, número e data do bilhete de identidade e
serviço de identificação emissor, número fiscal de contribuinte, resi-
dência completa, código postal e número de telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Referência ao aviso de abertura e concurso a que se candidata,

identificando o número e data do Diário da República onde foi
publicado.

9.1 — O requerimento de admissão a concurso deverá, sob pena
de exclusão do concorrente, ser acompanhado da seguinte docu-
mentação:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Documentos comprovativos dos requisitos gerais, os quais pode-

rão ser dispensados para admissão ao concurso se os candidatos decla-
rarem, sob compromisso de honra, no mesmo requerimento e em
alíneas separadas, da situação em que se encontram relativamente
a cada uma das alíneas a), b), d) e) e f) do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

c) Certificados comprovativos das acções de formação frequentadas,
com indicação da entidade que as promoveu, períodos em que as
mesmas decorreram e respectiva duração;

d) Currículo profissional detalhado, do qual devem constar, desig-
nadamente, as funções que exerce e as que exerceu anteriormente,
com indicação dos respectivos períodos, assim como a formação pro-
fissional complementar (estágios, especializações, acções de formação,
seminários, etc.);

e) Fotocópia do bilhete de identidade;
f) No caso de ser funcionário, declaração passada e autenticada

pelo serviço a que se acham vinculados os candidatos, da qual conste,
de maneira inequívoca, a existência e a natureza do vínculo à função
pública, a categoria que detém e a antiguidade nessa categoria, na
carreira e na função pública, contada em anos, meses e dias.

9.2 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei penal.
9.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,

em caso de dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

10 — Métodos de selecção:
10.1 — Os métodos de selecção constarão de avaliação curricular,

prova escrita de conhecimentos e entrevista profissional de selecção.
O ordenamento final dos candidatos será resultante da média arit-
mética, traduzida na escala de 0 a 20 valores, de acordo com a seguinte
fórmula:

CF=AC+PEC+EPS
3

em que:

CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
PEC = prova escrita de conhecimentos;
EPS = entrevista profissional de selecção.

10.2 — A prova escrita de conhecimentos tem a duração máxima
de duas horas e é pontuada na escala de 0 a 20 valores. São eliminados
os candidatos que obtenham pontuação inferior a 9,5 valores. A prova
escrita versará sobre a seguinte matéria:

POCAL (plano oficial de contabilidade das autarquias locais) —
Decreto-Lei n.o 54-A/99, de 22 de Fevereiro, Lei n.o 53-A/2006, de
29 de Dezembro, Lei n.o 162/99, de 14 de Setembro, Decreto-Lei
n.o 315/2000, de 2 de Dezembro, e Decreto-Lei n.o 84-A/2002, de
5 de Abril;

Lei das finanças locais — Lei n.o 2/2007, de 15 de Janeiro, e Decla-
ração de Rectificação n.o 14/2007, de 15 de Fevereiro;

Atribuições e competências — Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro,
e Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro;

Férias, faltas e licenças — Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, e Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11
de Maio;

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Central, Regional e Local — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro.

10.3 — Na avaliação curricular serão considerados e ponderados
os seguintes elementos:

Habilitação académica — será ponderado o grau académico;
Formação profissional — serão ponderadas as acções de formação

e de aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área funcional
posta a concurso;

Experiência profissional — será ponderado o desempenho efectivo
de funções na área de actividade para a qual o concurso se encontra
aberto, avaliado, designadamente, pela sua natureza e duração.

10.4 — Na entrevista profissional de selecção pretende-se avaliar
numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática as apti-
dões profissionais e pessoais dos candidatos versando sobre motivação
para a função, sentido crítico, capacidade para estabelecer objectivos
organizacionais, enquadramento funcional, conhecimento sobre o con-
teúdo funcional do lugar a prover e sobre a administração pública
local.

10.5 — Os candidatos que obtenham classificação inferior a 10 valo-
res, considerando-se para tal, por arredondamento, as classificações
inferiores a 9,5 valores.

10.6 — A falta de comparência dos candidatos à prova escrita de
conhecimentos ou à entrevista profissional de selecção determina a
sua exclusão.

10.7 — As preferências a atender para a graduação dos concorrentes
em caso de igualdade de classificação são as constantes do n.o 3 do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro, e do artigo 37.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho. Se não se verificar aquela
situação, será dada preferência ao candidato com melhor classificação
na área da experiência profissional dentro da administração local.

10.8 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de
selecção, incluindo as respectivas fórmulas classificativas, constam da
acta do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos
sempre que solicitadas.

11 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Dr. João José Pescador de Matos Fanha Vieira, verea-
dor a tempo inteiro.

Vogais efectivos:

Dr. Gilberto Pereira Martinho, director de departamento de Admi-
nistração Geral e Finanças.

Arquitecto Silvino Ferreira dos Santos, director de departamento
de Urbanismo e Obras Municipais.

Vogais suplentes:

Engenheiro Nuno Eduardo Ferreira Valente, chefe de divisão de
Obras Municipais.

Luís Filipe Mesquita Boavida, vice-presidente.

11.1 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo 1.o vogal efectivo.

12 — As listas de candidatos admitidos e as listas de classificação
final serão publicadas nos termos e prazos estabelecidos nos arti-
gos 40.o e 33.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Regime de estágio:
13.1 — O júri do estágio terá a mesma constituição do júri do

concurso.
13.2 — O estágio tem carácter probatório, com duração não inferior

a um ano e obedecerá às regras constantes do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 265/88, de 28 de Julho. Findo o período de estágio, o estagiário
será avaliado pelo júri, de acordo com os princípios fixados no n.o 3
do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho, e se nessa
avaliação obtiver classificação não inferior a Bom (14 valores) será
provido, a título definitivo, como técnico superior de 2.a classe. A
não aprovação em estágio implica o regresso ao lugar de origem ou
a imediata rescisão do contrato, sem direito a qualquer indemnização,
consoante se trate de indivíduos vinculados ou não à função pública.

14 — Os candidatos portadores de deficiência deverão declarar, sob
compromisso de honra, no requerimento de admissão ao concurso
qual o tipo de deficiência, o grau de incapacidade e as capacidades
de expressão/comunicação, podendo juntar os documentos compro-
vativos.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e
na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sen-
tido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

24 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Jaime Manuel
Gonçalves Ramos.
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